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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 31 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Paulo Cesar Ramos, Superintendente da CAAPSML - em substituição 

 
DECRETO Nº 1427 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Concede Aposentadoria à Valeria Roble 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando os processos: 
 
SEI 19.009.042237/2023-19 Solicitação de Documentação Funcional para Aposentadoria, 
 
SEI 43.002914/2023-11 Concessão de aposentadoria, 
 
SEI 43.002917/2023-47 Solicitação de Consulta Jurídica, 
  

DECRETA: 
  
Art.1º Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição especial do magistério, com proventos integrais à aplicação da 
média aritmética, a contar de 1º de outubro de 2023, a Valeria Roble, matrícula 344079, ocupante do cargo de Professor, na função de Docência das 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental, posicionada na Tabela 11/III/10. 
 
§1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, § 1º, III, "a", § 5º da Constituição Federal de 1988. 
 
§2º Os proventos de aposentadoria equivalem a R$ 3.364,16; calculados com base na média das 80% maiores remunerações de contribuição 
previdenciária do período de julho de 1994 a outubro de 2023, atualizadas até o mês de outubro de 2023, conforme segue discriminado: 
 
I- 100% da média aritmética das 80% maiores remunerações de contribuições previdenciárias...........R$ 3.364,16; 
II - Proventos mensais................................................................................R$ 3.364,16; 
III - Proventos anuais (12 meses + abono de Natal).................................R$ 43.734,08. 
 
Art.2º Fica vago o cargo constante no artigo anterior, conforme previsto nos Arts. 60, V, e 61, III, da Lei Municipal nº 4.928/92, de 17 de janeiro de 
1992. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 31 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Paulo Cesar Ramos, Superintendente da CAAPSML - em substituição 

 
DECRETO Nº 1428 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 753.065,04 (setecentos e cinquenta e três mil, 
sessenta e cinco reais e quatro centavos) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
 
 

42010.10.301.0016.5.020 4.4.90.51 303 753.065,04  

TOTAL 753.065,04  

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos §§ 1º e 2º, do artigo 17, da Lei nº 
13.540, de 22 de dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

07010.04.121.0002.2.016 3.3.90.40 000 753.065,04 

TOTAL 753.065,04 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 753.065,04 (setecentos e cinquenta e três mil, sessenta e cinco reais e quatro 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 110 303 Novembro 4.754.000,00 753.065,04 5.507.065,04 

Total 4.754.000,00 753.065,04 5.507.065,04 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

07 210 000 Dezembro 1.273.911,71 753.065,04 520.846,67 

Total 1.273.911,71 753.065,04 520.846,67 



Jornal Oficial nº 5040 Pág. 15   Quarta-feira, 8 de novembro de 2023 
 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1429 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Governo / Fundo Municipal de Habitação de Londrina - FMHL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

05020.16.482.0025.5.002 4.4.90.51 000 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

05 90 000 Novembro 124.000,00 100.000,00 224.000,00 

Total 124.000,00 100.000,00 224.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1430 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Outorga permissão de uso de imóveis de propriedade do Município de Londrina à Associação Cristã Evangelizadora Beneficente. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal n° 13.623 de 21 de julho de 2023, bem como considerando o contido nos Processos SEI n°s 19.008.153469/2019-17 e 
19.008.100411/2021-95, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica outorgado à Associação Cristã Evangelizadora Beneficente a permissão de uso dos imóveis de propriedade do Município de Londrina, 
denominados P.M.L. com 3.734,55m², Parque Residencial Tarumã, e Lote n°02-E/l-02-E/2-l com 3.697,47m², Gleba Lindoia, cidade de Londrina, 
registrados sob as matrículas nºs 21.605 do 3º Ofício e 19.833 do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Londrina/PR, conforme autorizado pela Lei 
Municipal n° 13.623 de 21 de julho de 2023. 
 
Parágrafo único - A permissão de uso será por tempo indeterminado e se destinará à continuidade do desenvolvimento das atividades educacionais 
por meio do Centro de Educação Infantil Simeire Rozimar de Campos e Barbosa e do Centro de Educação Infantil Nagib Abudi Filho, respectivamente. 
 
Art. 2º A permissionária se incumbirá de receber, proteger e preservar o edifício e instalações dos imóveis a que se refere o art. 1.º deste Decreto, 
bem como observar todas as demais condições dispostas no Termo de Permissão de Uso a ser firmado e assinado pelo representante da 
permissionária nos processos SEIs n°s 19.008.153469/2019-17 e 19.008.100411/2021-95. 
 
Art. 3° A permissionária não poderá ceder os imóveis nem suas instalações, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a outras entidades. 
 
Art. 4º Fica reservado ao Município, o direito de fiscalizar, sempre que julgar necessário, as atividades da permissionária. 
 
Art. 5º A permissionária deverá arcar com a responsabilidade de todos os encargos civis, administrativos e tributários que incidirem sobre os imóveis, 
tais como IPTU e taxas agregadas, custeio mensal de água, energia elétrica, telefone e manutenção predial, quando necessário, durante o tempo de 
vigência da permissão de uso. 
 
Art. 6º As benfeitorias, quando autorizadas pelo Município, não serão indenizadas, sendo que ao final da permissão serão revertidas automaticamente 
e de pleno direito ao Município, não cabendo à permissionária qualquer indenização ou compensação, sendo que as voluptuárias poderão ser 
levantadas, desde que não haja detrimento do imóvel. 
 
Art. 7º O Município, quando o interesse público o exigir, poderá modificar ou revogar unilateralmente a permissão de uso, não cabendo à 
permissionária qualquer indenização ou compensação. 
 
Art. 8º A outorga de que trata este decreto apenas se concretizará após a assinatura do Termo de Permissão de Uso pelo representante legal da 
permissionária. 
 
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 


